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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

 

DECRETO N.º 006 DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
 

DECRETO N.º 006 DE 18 DE JANEIRO DE 2019 

“DISPÕE SOBRE O SALÁRIO-FAMÍLIA A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 

2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXO- 

TO DE AZEVEDO, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribui- 

ções que lhe confere por Lei, e; 

Considerando o disposto no inciso XII do artigo 7º da Constituição da Re- 

pública Federativa do Brasil; 

Considerando a Portaria Interministerial MF n.º 09, de 15 de janeiro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1°. - A partir de 1º de janeiro de 2019, o valor da cota do salário-família por 

filho ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou 

inválido de qualquer idade é de: 

I - R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) para o 

segurado com remuneração mensal não superior a R$ 907,77 (novecen- tos e 

sete reais e setenta e sete centavos). 

II - R$ 32,80 (trinta dois reais e oitenta centavos) para o segurado com 

remuneração mensal superior a R$ 907,77 (novecentos e sete reais e se- 

tenta e sete centavos) e igual ou inferior a R$ 1.364,43 (Um mil, trezentos e 

sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos). 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal 

do segurado o valor total das espécies remuneratórias por ele per- cebidas, 

ainda que resultante da soma das remunerações dos cargos acu- muláveis. 

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan- do 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato 

Grosso, em 18 de janeiro de 2019. 
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Mauricio Ferreira de Souza 

Prefeito Municipal 
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